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coNTRATO Ne 2021.11.12.01.20 - PE - ADM

Contrato que entre si celebram de um lâdo o MUNICíPIO

DE TE UÇUOCA,/CE, por intermédio do FUNDO DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL E dO OUtrO PROFISSA

D,STRIBUIDORA EIRELI-ME, nas condições abaixo

pactuâdas.

O MUNICíP|O DE TEIUçUOCVCE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua

Mamede Rodrigues Teixeira, n" 489 - CEP: 62.610-000, Centro - Tejuçuoca, Estado do Ceará,

inscrito no CNPJ sob o ne 23.489.834/OOO1-08, por intermédio do FUNDO DE PREVIDÊNCIA

SOCIAI- neste ato representado pela Ordenadora, a Sra. FRANCISCA GLEICIANE CqSTRO SALES,

CPF Na 019.968.533-92, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro a empresa PROFISSA

DISTRIBUIDORA EIRELI-ME, com endereço na R JOÂO TOMÉ, 486, Balrro MONTE C.ASTELO CEP:

60.325-220, telefone (85) 30174769 e (85) 9993-77203, email:

comercial@oroflssa distribuidora com.br e davi.proflssa@gmail.com, em FORTALEZA-CE, inscrito

no CNPJ sob o ns 20.365.863/0001-70, representâda por DAVI FERANDES SOARES, CPF ne

019.037.263-01, RG ne 20040090559-10 - SSPCE, doravante denominada CONTRATADA, de

acordo com o PreBão Eletrônico ne 2021.77.12.01 - PE - ADM, em conformidade com o que

preceitua as Leis Fedêrais ne 7O.52012W2 e 8.666/93 e suas alterâções posteriores e o Decreto

Federâl ne 7.89212073, sujeitando-se os CONTRATANTES às suas normâs e às cláusulas e
condições a seguir ajustadas:

CúUSULA PRIMEIRA- DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL

1.1. O presente contrato tem como fundamento as Leis ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e

10.520, de 18 de julho de 2002, no oecreto Federal ng 7.892/2013 e nas demâis noÍmas legais

aplicáveis.

2.1. O presente contrato tem por objeto o REG|SIRO DE PREçOS PARA REGTSTRO DE PREçOS

PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIçÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENIZAçÃO E UTENSÍUOS

DE COZTNHA 0ESTTNADOS AS SECREÍAR|AS DO MUNTCÍptO DE TUUÇUOCAy'CE.

cúusurÁTERCETRA - Do PREço

3.1. A CONTRATANTE pagará ao CONTRATAoO pelo fornecimento do objeto deste contrato o
VAIOr gIObAI dE RS 454,81 (QUATROCENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E OITENTA E UM
cENTAVO).

CúUSULA SEGUNDA - Do oBJETo
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]TEM UND MARCÁ quAtÍr. VALOR UNÍ. VALOR TOTAL

2.r

ESCOVA PARA VASO SANIÁRIO COM SUPORIE, CORPO

EM PTASTICO, CERDÂS EM NYLON, COR BRANCA. UND FORTI."EVES 2 Rs 8,33 Rs 16,66

2.2
ESCOVÂO DE PTÀSTICO Coi,ll CEROAS EM NYLON 12 CM

FORTLIVE5 2 R5 5,41 Rs 10,E2

23 ÊSPANADOR DE CABO DE MADEIRA UN'D FORTlrVES 2 Rs s,7s Rs 11,s0

2.4

ESPONJA DE ú DE AçO COM 8 UNIDÂDES,

ESPECTFTCÁçÂO: ESPONJA OE LA DE AçO COM FORMATO
RETANGULAR, APLICqçÃO: UMPEZA GERAç TEfiURA
MACIA E ISENTA DE SINAIS DE OXIDAÇÃO, MEDINDO, NO

MÍNrMo, 1oo x 75MM. coMposrÇÃo: LÃ DE AÇo
CAREONO, PACOTE COM 08 UNIOADES.

PCT 5 Rs 2,76 R5 13,80

2.5

ESPONJA 0UPtÂ FACE. ESPECTFTCAÇÃO: ESpONIÂ DUpLA
FACE (FIBRA E ESPUMA), FORMATO RETANGUTAR,

MEOINDO 1@ X 75 X 23 MM, ABRASIVIDADE MÉDN.
coMPosrçÂo: ESPUMA DE POUURETANO COM
BACTERICIDA, FIBRA SIIfiíNCA COM ABRÁSIVO.

IJND I EITOSA RS 0,74 Rs 7,40

26
FILME DE PVC ANNTÓXICO TRANSPARENTE, MED.4OX 60

APROXIMADAMENÍE UNID GUARUFILM 2 RS 20,00 RS 40,00

27
FLANETÂ PARÂ UMPEZA 39X59CM. ESPEC|FTCAçÃO:

ITÂNELA PARA LIMPEZA, MEOIDA APROXIMADA DÉ 39 X

59CM.
UND POPO 10 R5 2,28 RS 22,80

2.8 FósFoRo MAço coM 10 cqtxAs DE,o uNIDADEs MAÇO Rs 6,08 Rs 12,16

29

GUARDANAPO 0E PAPEL 23 X 22CM: ESPECIFICAÇÃO

GUARDANAPO DE PAPEL CONITNDO 50 UNID DE 23 X

22CM, EMBATAGEM EM PACOTES PLASTICOS. Ltz 12 Rs 1,0s Rs 12,60

tuvA: EsPEcrFrcAçÃor LUVA - HtGIENiZAçÃO E USO

GERAL EMBALADN EM SACOS PúÍICOS DE úTEX
AMARELO COM FORRO FLOCADO EM ALGODÃO, PAI.MA
ANTIDERMPANTÉ, COM VIROLA. SEU COMPRIMENTO
ÍOTAL É OE 29CM, POSSUI UMA BOA FLEXIBIUDAOE E

RESIÍÊNCIA À ABRASÃO E RASGOS FORRADOS NOS

TAMANiIOS:P,MeG.

VASENE 3 Rs 7,64 Rs 22,92

211 PCT PRENOE SEM 2 RS 4,35 Rs 8,70

VALOR TOTAL DO LOÍÉ

Rs 179,36

210

LOIE 03 (LOÍE EXCLUSTVO MVEpp/MEtl
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LOTE 02 (LOTE B(CIUSIVO MíEPPIMED

ESPECÍRCAçÃO

UNIO

ÂssotÁN

10

GAEOARDI 2

UND

PREGADOR DE ROUPA DE MADEIRA PACOTE COM 12

VALOR TOTAL
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MARCA VALOR UNÍ, VATOR TOTAL

33

Rs 4,00UND BRÂZIL31

DESINFETANTE. ESPECIFICAçÃO: DÊSINFETÀNTE COM

ASPECTO FÍstCO ÚQUrDO. EM SUA COMPOSTçÃO ÁGUA,

INGREOIENTE ATIVO, FORMOI. SABÃO DE

ÍRIETANOTAMtN4 ÁLCOOL ETÍLICO, PERFUi,,1E, EDTA E

CORANTE. NÂS FRÂGRÂNCIAS LÂVAND4 JASMIN,

EUCALIPTO E iINHO. DEVERÁ CONTER DAOOS DE

IDENTIFICAçÁO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICÁNTE

VATIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO MINtÍÉRIO DA

SAÚOE. FRASCO DE 2I.ITROS

20 Rs 2,0032

DETERGENTE UQUIOO. ESPECIFTCÁÉO: DETERGENTE

LíQUtOO PARA LOUçÀ BIODEGRADÁVEL CONSISTENTE,

FRAGRÂNCIÀS DIVERSAS. FRASCO DE SOOML DEVEú
CONTER DAOOS DE IDENTIFICÀÉO DO PRODUTO, MARCA

DO FABRICANTE VATIOADE E NÚMERO OE REGIÍRO NO

MINISTÉRIO DA 5AÚDE.

R5 3,00 R5 4s,00UND BRÀZII.

LIMPADOR MULTI.USO 5OOML. ESPECIFICAçÃO:

LIMPADOR MUTTFUSO. COMPO9çÂO: UNEAR AI.QUIL

BENZENO SULFONATO DE SÓDIO, TENSO ATIVO NÃO

IÔNICO, ALCALINIZÂNI'E, SEQUEÍRANTE, SOLUgIUZANTE,

ÊrER GLrcóLrco, ÁLcoor- pERFUME E ÁGUA.

FRAGRÂNCIA5 DIVERSAS. FRASCO OE SOOML DEVERÁ

COI.ÍTER DADOS DE IDENTIFICÀçÃO DO PRODUTO, MARCA

DO FABRICANTE VALIOADE E NÚMERO DÊ REGIÍRO NO

MINISTÉRIO OA SAÚDE.

WOXER 5 R5 4,16 RS 20,E034

LUSTRÂ MÓVEL 2@ ML ESPECIFICAçÃO: tUsÍRA
MÓVEIS COM EMULSÃO AOUOSA CREMOSA,

PERFUMADA, PARÂAPLICAÉO EM MÓVEIS E

5UPÉRFÍCIES USAS. FRÂGRÂNClÁS DIVENSAS FRÂSCO

PúSICO DE 2OOML

PCT GUARÁNI 2 Rs 6,60 Rs 13,20

5ABÃO EM 8ARRA. ESPECTF|C}ÇÃO: SABÃO EM 8ARRA,

PACOTE COM 5 UNIDADES DE 2OOG (CADA), EMBALADAS

EM SACOS PIÁTTCOS CONTENOO NA SUA COMPOSTÇÃO

Ácroo GRÂxos DE coco/BABAÇu, saBÃo DE ÁcrDos
GRAXOS DE SEBO, SABÃO OE ÁclDos GRAXOS DE SOIA,

CLORETO DE SÓDIO, GUCERINA, ALOUIL gENZENO

SULIONATO DE SÓDIO, LINEAR, PERFUME, EDTA EHDP,

CORANTE E ÁGUA PRODUTO INSPECIONADO PELO

INMETRO.

sA8ÃO EM PÓ sOOG. ESPEC'FICrAçÃO: SABÃO EM PÓ

COM FÓRMULA PARA REMOç,ÃO DE MANCHÀS,

coNTENDO EM SUA COMPOSTçÃO: TENSOATTVO

ANIÔNICO, TAMPONANIT' COADJUVANTES, SINERGISTA,

CORANTES, ENZIMÀS, 8RÂNqUEADOR ÓPICO, ESSÊNCIA,

ÁGUA, ALVUANTE E CÁRGA. EMBAI-AGEM PRIMÁRA EM

CÂIXA DE sOOG.

UND GUARÂNI Rs 2,00 R5 10,00

l,Ün aaa tun*o ee, bC+

ESPEdFTcAÉo QUANT.

\

Rs 100,00

Rs 40,008RÂZILUNO

UND

5



3.1

SABONETE 90G. ESPECtFtCAfiO: SÀBONETE SUAVE COM
EXTRÂTO OE FRUTAS E HIDRATANTE gOG EM EMBATÂGEM
DE PAPELÃO CONTENDO EM SUÂCOMpOStçÃO SABÃO
BÀSE DE SÓDtO, ÁGU4 CARSONATO DE úLC|O,
PERFUME, CLORFTO DE SÓDIO, ÓITO DE SEMENTE DE

GrRÂSSOL, CARBONATO OE SÓDIO, CLICER|N4 EXIRÂTO
DE ALOE VERA, DIÓXIDO DE TÍIÂNIO, ÁCIDO

EÍILTNOHIDROXIDIFOSFÓNICO, ÁCIDO

ETILENODIAMINOTERACíICO, HIOROXITOLUENO

BUTILADO.
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UND F LOR Rs 8,4s

CúUSUI.Â QUARTA - DA vINcUtAçÃo Ao EDITAL ATA DE REGIÍRo DE PREços E A PRoPoSTÀ

4.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do Edital do pregão Eletrônico ne

2O2!.\!.L2.OI - PE - ADM e seus anexos, Ata de Registro de preços ne OL/ZOZZ, ê à proposta da
CONTRATADÀ os quais constituem parte deste instrumento contratuâl, independente de sua

transcrição.

CúUSUIá QUINTA - Do LocÂL E PRAzo DE FoRNECIMENTo

5.1. Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela(s) Secretaria(s)
Municipal(is) contratante(s), devendo os mesmos serem entreBues junto à sede da(s) mesma(s),
ou onde for mencionado na(s) respectiva(s) Ordem(ns) de Compra, flcando a Administração no
direito de solicitar apenas aquela quantidadê que lhe for estritamente necessária, sendo as
despesas com a entrega de responsabilidadê da empresa Contratada.

CúUSULA sBfiA - DA FIscALIzAçÃo

6.1. A execução contÍatual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Secretaria Competente,
âtravés de servidor especialmente designado parê este fim pêla CONTRATANTE, de acordo com
o êstabelecido no art. 67, da Lei Federal ns 8.666/1993.

CúUSUTA sfiIMA - Do RECEBIMENTo Do oUETo
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38

SAEONETE LIqUIDO AI'{TI-SEMCO 5MML
ESPECTFTCÁçÃO: SABONETE úQUtDO AMn-SÉprCO
INODORO COM TRICLOSAN COMO PRINCIPIO ATIVO,
INDICADO PARA ANTI.SEPSIA DAS MÃOS. COM ASPECTO

úeuroo pEnorznoo vrscoso. ApRESENTADo EM
EMBALAGEM DE sOOMI. DEVIDAMEÍ{TE ROTULADA COM
A tDENTTFtcAç,Ão Do pRoouTo, pflÂzo DE VALIDADE,
NÚMERO DO IOTE, REGISTRO/NOTIFICÂçÃO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE, FICHA OO PRODUTO E CUIOADOS
NA UTIUZAçÃO.

UND LIMPEMAX Rs 38,00

VÂLOR TOÍAL DO LOTE
VALOR GLOEAI.

RS 27s,45

Rs 1,595

2 Rs 19,00
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7.1. Será efetuado recebimento provisório de bens que careçam de vêrificação técnica e em

definitivo após verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, em

até 90 (noventa) dias, contados do recebimento provisório, nos termos do art.73, inc. ll, alínea

"b", da Leifederal ne 8.666/93.

CúUSULA OI.TAVA - DAS OBRIGAçÕES E RESPONSABIUDADES DA CONTRATADA

8.1. A CONTRATADA obriga-se a:

8.1.1. Executar o objeto em conformidade com as condiÇões deste instrumento e seus anexos,

no contrato e nas demais cominações legais.

8.1.2. Dar início à execução dos fornecimentos conforme estabelecido na Ordem de

Fornecimento expedida pela cONTRATANTE.

8.1.3. A CONTRATADA deverá entregar o obieto Contratado nos locais determinados pela

contratante, e no prazo máximo de oS (cinco) dias após a expedição da Ordêm de

Fornecimento/Compra pela Secretaria competente.
8.1.4. Evitar o emprego de produtos impróprios ou de qualidade inferior para o fornecimento dos

produtos, não podendo tal fato ser invocado para iustificar cobrança adicional a qualquer titulo.

8.1.5. cientificar, por escrito, dentro do ?Íazo de 24 horas, a fiscalizaçâo da CONTRATANTE

qualquer ocorrência anormalverificada na execução dos fornecimentos, independentemente da

comunicação verbal, sob pena de multa.

8.1.6. Manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obÍigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.1.7. Substituir em qualquer tempo e sem ônus para o MunicíPio, no prazo de 24 (vinte e quatro)

horas da recusa, todo e qualquer fornecimento ou em execução em desacordo com as

especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou má qualidâde.

8.1.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a têrceiros,

decorrentes da sua cuÍpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para

efeito de exctusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à

fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

8.1.9. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre

a execução contratual, inclusive as obri8ações relativas a salários, previdência social, impostos,

encargos sociâis, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamênte pelo fiel

cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata,

aplicáveis ao pessoal empregado na êxecução contratual.

8.1.10. A ausência ou omissão da fiscalização da contratante não eximirá o fornecimento das

responsabilidades previstas deste instrumento.

8.1.11. Arcar com todas as despesas e encargos fiscais, previdenciários, obrlgaçóes da legislação

trabalhista, sociais, seguros obrigatórios.

8.1.12. A CONTRATADA não podeÍá subcontratar, ceder ou transfêrir o obieto do Contrato, no

todo ou em parte, a terceiros, sem anuência de Contratante, sob pene de rescisão.
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8.L.13. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe â contratâda, não poderá

ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos

fornecimentos objeto dêste contrato e não a eximirá das penalidades a que está su.,eita pelo não

cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.

cúusul NoNA- DAs oBRtGAçôEs E RESPoNSAB|UDADES DA CoNTRATANTE

9.1. A Administração Pública obriga-se a

9.1.1. A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições necessárias

ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes desse instrumento, consoânte estabelece a

Lei np 8.666/93 e suas alterações posteriores;

9.1.2. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem dê

Fornecimento/Compra;

9.1.3. Aplicar as penalidades previstas no Editat e seus anexos, na ata de registro de preços, no

contrato e nas demais cominações legais, na hipótese de a CONTRATADA não cumpÍir os termos
contratuais, mantidâs as situações normais de disponibilidade ê volume dos fornecimentos,
arcando a referida empresa com quaisquer prejuÍzos que tal ato acarrêtar ao CONTRATANTE;

9.1.4. Fiscalizar e acompanhar os fornecimentos exêcutados pela contratada;

9.1.5. Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do

ob.ieto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

9.1.6. PÍovidenciar os pagamentos ao(à) ContÍatado(a) à vistâ das Notas Fiscais/Faturas

devidamente atestadas pêlo Setor Competente;

9.1.7. Disponibilizar, indicaÍ o local e horários em que deverão ser entregue os fornecimentos.

cúusuLA DÉoMA- DAs sANçÕEs ADMtNrsrRÂTtvAs

10.1. Cometê infração administrativa, nos termos da Lei n9 10.520, de 2OO2,

licitante/adjudicatário que:
o

10.1.1. não assinar o termo de contrato ou âceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validede da proposta;

10.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

10.1.3. apresentar documentação falsa;

10.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
10.1.5. ensejar o rêtardamento da execução do objeto;
10.1.6. não mantiver a proposta;

10.1.7. cometer fraude fiscal;

10.1.8. comportar-se de modo inidôneo;
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10.2. o licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar
o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscar, ficará impedido dê licitar e contrataÍ com o Município de
Tejuçuoca e será descredenciado no cadastro de Licitações da prefeitura Municipal de Tejuçuoca,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das murtas previstas no Editar e seus anexos, no
contrato e nas demais cominações legais.

10.3. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução contratual, seja total ou
parcial, comportar-se de modo inidôneo, não mantiverem a proposta, fizerem decraração farsa
ou cometerem fraude fiscal, falharem ou fraudarem na execução do contrato poderão ser
aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados
ao Município de Tejuçuoca pelo infrator:

l. Advenência;

ll. Multâ de até 10% (dez por centó) sobre o valor previsto da contratação. No caso de
descumprimento do contrato firmado;
lll. Suspensão temporária de participaçâo em ricitaçâo e impedimento de contrater com o
município de Tejuçuoca por prazo não superior a 02(dois) anos;
lv. oeclaração de inidoneidade para ricitar ou contratar com o município de Tejuçuoca enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabiritação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir o município de Tejuçuoca peros prejuízos resurtantes e após decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no inciso antêrior.

10.4. o valor da multa apricada será deduzido pera CoNTRATANTE por ocasião do pagamento,
momento em que o Oepartamento Administrativo e Financeiro do Município de Tejuçuoca
comunicará à CONTRATADA;

10.5. Se não for possível o pagamento por meio de desconto, a CONTRATADA Íicará obrigada a
recolher a multa por meio de DAM - Documento de Arrecadâção Municipal. Se não o fizer, será
encaminhado ao órgão competente para cobrança e processo de execução.

10.6. A reabilitação do contratado só poderá ser promovida, mediante requerimento, após
decorrido o prazo da aplicação da sanção e desde que indenize o Município pero efetivo prejuízo
causado ao Erário quando a conduta fartosa, relativamente ao presente certame, repercutir
prejudicialmente no âmbito da Administraçâo pública Municipâ1.

10.7. As sanções previstas serão apricadas êssegurando ao contratado ou ao Adjudicatário, o
contraditório e a amplâ defesa, nos seguintes prazos e condições:

a) 05(cinco) dias úteis nos casos de advertência
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b) 10(dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de decraração de impedimento
para licitar ou contratar com o Município de Tejuçuoca.

10.8. Nenhuina sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa
prévia do interessâdo e recurso nos prazos definidos em rei, sendo-rhe franqueâdâ vista ao
processo.

1L'1' As despesas decorrentes de contratâção, objeto desta ricitação, correrão à conta das
seguintes dotâções Orçamentáriâs:

óRGÂo
JNIDÁ

DE
ORÇ.

FIJNçÁo/ST,BFTJNÇÁo
PROGRÁ}ú{,D.AA! DO rONTE ELEMENTO

DE DESPESÁS ST'BELEMAIIO NOIIENCLÂTURA

1l 0l 09.272.0@3.2.076 r 802000000 3.3.90_30.00 33_90.30.99
Gestão AdÍr- nf Eiiã?m-iE-

Fúndo de previ dênc.i a
Soci al

CúUSUI.A DÉqMA SEGUNDA - Do PAGAMENTo

10 10. Ás multas não têm caráter indênizatórío e seu pagamento não eximirá â contratada de ser
acionada judicialmente pela responsabilidâde civil derivada de perdas e danos junto à
CONTRATÂNTE, dêcorrentes das infrações cometidas.

cúusulá DÉoMA pRtMEtRA - DAs DorAçOES oRçAMENTÁR|AS

12.1 o pagamento será rearizado mediante apresentâÉo da Nota Fiscar ê fatura correspondente
aos produtos entregues. A fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Ordenador de
Despesas, que êtêstará o produto entregue.
12'2' Caso a fatura sêja aprovada pero ordenador de Despesas, o pagemento será efetuado até 30
(trinta) diâ após o pÍotocolo da Fatúra peia CONTRATADA.
12'3 Caso seja constatada alguma irregularidade nas notas fiscâisfaturas, estas serão devolvidas
à CONTRATADA, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição,
contando-se o pritzo pard patamento da data da sua reapresentação.
12'4 o pagamento fica condicionado à comprovação de que a .oNTRATADA encontra-se
adimplente com a Retularidade Fiscal e Trabalhista.
12'5 Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em originer ou por quarquer processo
de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Gso esta documentação tenha sido
emitida pela lnternet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.
L2.6. Não será efetuado qualquer pagamento à coNTRATADA em caso de descumprimento dãs
condições de habilitação e qualificàção exigidas na licitação.
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10'9' A aplicação das penaridades é de competência do secretário signatário do respectivo
contrato.
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12 7' É vedada a rearização de pâgamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não
estiver de acordo com âs especificações do Anexo r - Termo de Referência do Editar do pregão
Elêtrônico ne 2021.11.12.01 - pE _ ADM.

CúUSULA DÉqMA TERcEIRA - Do REGIME DE FoRNEcIMENTo

CúUSUIÁ DÉOMA QUARTA - DA VIGÊNCIA Do coNTRATo

15'1. o rea.iuste econômico-financeiro do contrato, a ser reconhecido por meio de termo aditivo,
pode ocorrer a qualquer tempo para restabelecer o Princípio do Equilíbrio Econômico-Financeiro
conforme o disposto no inciso xxr art. 37 da constituição Federare § 5. inciso I, arínea -d,, do ârt.
65, da Lei de licitações vigente.

CúUSUIá DÉoMA sE TA - DAs PRERRoGATIVAS

16'1. A CoNTRATADA reconhece os direitos do CoNTRATANTE rerativos ao presente contrato e
também os abaixo elencados:
16.1'1. Modificar o contrato uniraterarmente, para merhor adequação às finalidades do interessê
público;

16'1.2. Extinguir o contrato uniraterarmente, nos casos especificados no inciso r do artigo 79 da
Lei n.P 8.666/93;

16.1.3. Aplicar as senções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato.

CúUSU|â DÉoMA sÉnMA - DA REsosÃo CoNTRATUAL

17.1. O instrumento contratuer firmado em decorrência da presente ricitação poderá ser
rescindido em conformidade com o disposto nos artigos 77 a gO da Lei no g.666/93.
17'2' Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no arrgo 79, inciso r, da Lei no
8 666/93, à GoNTRATANTE são assegurados os dirêitos previstos no artigo 80, incjsos r a rv, s§ 1.
ao 4', da suprâcitada lei.

17.3. Por ato unilateral dêsta Administração, nos casos previsto na Lêi de Licitações.

cúusutÂ DÉoMA oÍrAVA - Dos cÀsos oMtssos

13.1. Parcelado conforme a necessidade.

14'1' O contrato terá prazo de duração a partir da pubricação do extrato do contrato, até 31 de
dezembro de 2022, podendo ser prorrogado por necessidade e conveniência da Administração,
nos termos da Lei ne 8.666/93.

cúusurA DÉqMA eutNrA - Do REA,usrE EcoNôMtco
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18.1. os casos omissos serão decididos pela coNTRATANTE, segundo as disposiçóes contidas na
Lei ne 8.666, de 1993, na Lei ns 10.s20, de 2oo2 e demâis normas federais de licitações e
contrãtos administrativos e, subsidiariamênte, segundo as disposições contidas na Lei ne g.o7g,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
18.1.1. Acórdão n.p 2569/2018 - plenário, o Tcu concruiu que 'A Administração púbrica pode
invocar a Lei 8.078/1990 (cDc),nâ condição de destinatária finar de bens e serviços, quando suas
prerrogativâs estabelecidâs na legislaçâo de licitações e contratos forem insuficientes para

Sarantir a proteção mínima dos interesses da sociedade [...]". (cf. Boletim de Jurisprudência n.e
244, sessões 6 e 7 de novembro de 2018).

cúUsuu DÉoMA NoNA - Do FoRo
19.1'. Fica eleito o foro da comârce de Tejuçuoca, Estado do ceará, para dirimir toda e quarquer
controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resorvida pera via administÍativa, excruindo-
se, desde já, qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarêm justas e acertadas, as partes firmam, em 02 (duas) vias, o presente instrumento
contratual, depois de lido e achado conforme, pâÍa que produza seus efeitos jurídrcos e regais.

RANCISCA GLEICIANE CASTRO SALES

ORDENADORA DO TEJUPREV

DAV| FERNANDES I:âXfr ÉE"JiXià",f 
*,
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